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 EXECUTIVO 

Adm. Direta Autarquias 

Fundações Companhias 

Execução das Políticas Públicas 

Em regra, executa diretamente 

as políticas públicas: 

- Educação 

- Saúde 

- Assistência Social, etc. 

Pode “terceirizar” essas atividades, 

mediante a firmatura de parcerias 

com o Terceiro Setor 

(Organizações da Sociedade Civil 

– OSCs) 
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PPA, LDO e LOA 

Termos de Colaboração, 
Termos de Fomento ou 
Acordo de Cooperação 
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Ciclo das Políticas Públicas 
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Tomada de Contas Especial 



Instauração de TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 



Organizações da Sociedade Civil 



Exceções ao Marco Regulatório 
Art. 3º - Não se aplicam as exigências desta Lei: 

 

I - às transferências de recursos relativos a tratados, acordos e convenções internacionais; 

II – (revogado) 

 

III - aos contratos de gestão celebrados com ORGANIZAÇÕES SOCIAIS, desde que cumpridos os 

requisitos previstos na Lei nº 9.637/1998; 

 

IV - aos convênios e contratos celebrados com entidades filantrópicas e sem fins lucrativos nos 

termos do § 1º do art. 199 da Constituição Federal;  (SUS – HOSPITAIS) 

 

V - aos termos de compromisso cultural referidos no § 1º do art. 9º da Lei nº 13.018/2014; (PNCV – 

Política Nacional de Cultura Viva) NÃO INCLUI LEI ROUANET, LIC, etc. 

 

VI - aos termos de parceria celebrados com OSCIPs, desde que cumpridos os requisitos previstos na 

Lei nº 9.790/1999; 

 

VII - às transferências referidas no art. 2º da Lei nº 10.845/2004 (PAED - Programa de 

Complementação ao Atendimento Educacional Especializado às Pessoas Portadoras de Deficiência), 

e nos arts. 5º e 22 da Lei nº 11.947/2009 (PNAE – Alimentação Escolar e Programa Dinheiro Direto da 

Escola);  

VIII - (vetado);  

 

IX - aos pagamentos realizados a título de anuidades, contribuições ou taxas associativas em favor 

de organismos internacionais ou entidades; (MERCOSUL, Associações de Municípios, etc.) 

 

X - às parcerias entre a administração pública e os serviços sociais autônomos. (Sistema S = SESI, 

SESC, SENAC, SEST, SENAI, SENAR e SEBRAE) 



Organizações da Sociedade Civil 



Seleção e Celebração da Parceria 



Dispensa e Inexigibilidade do Chamamento Público 



Execução da Parceria 



Execução da Parceria 



Monitoramento e Avaliação 



Prestação de Contas 



Prestação de Contas 



Prestação de Contas 



Transparência das Informações 

https://mapaosc.ipea.gov.br/  

Art. 10. A administração pública deverá manter, em seu 

sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas 

e dos respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta 

dias após o respectivo encerramento. 

Art. 11. A organização da sociedade civil deverá divulgar na 

internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos 

estabelecimentos em que exerça suas ações todas as 

parcerias celebradas com a administração pública.  

https://mapaosc.ipea.gov.br/


Parágrafo único. As informações de que tratam este artigo e o art. 10 

deverão incluir, no mínimo: 

I - data de assinatura e identificação do instrumento de parceria e do 

órgão da administração pública responsável; 

II - nome da organização da sociedade civil e seu número de inscrição no 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ da Secretaria da Receita 

Federal do Brasil - RFB; 

III - descrição do objeto da parceria; 

IV - valor total da parceria e valores liberados, quando for o caso; 

V - situação da prestação de contas da parceria, que deverá informar a 

data prevista para a sua apresentação, a data em que foi apresentada, o 

prazo para a sua análise e o resultado conclusivo. 

VI - quando vinculados à execução do objeto e pagos com recursos da 

parceria, o valor total da remuneração da equipe de trabalho, as funções 

que seus integrantes desempenham e a remuneração prevista para o 

respectivo exercício.  



Art. 12. A administração pública deverá divulgar pela 

internet os meios de representação sobre a aplicação 

irregular dos recursos envolvidos na parceria.  

Transparência das Informações 

Lembrando a CF, art. 70, parágrafo único... 

“Parágrafo único. Prestará contas qualquer pessoa física 
ou jurídica, pública ou privada, que utilize, arrecade, 
guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e valores 
públicos ou pelos quais a União responda, ou que, em 
nome desta, assuma obrigações de natureza pecuniária.”  



Monitoramento e 

Fiscalização 

Comissão de Monitoramento e 

Conselho de Política Pública 

Execução do 

Objeto 

Entidade 

Repasse dos 

Recursos 

Firmatura do 

Termo de Colaboração ou 

Termo de Fomento 

Administrador 

 

Seleção das 

Entidades 

 
Comissão de Seleção 

Chamamento Público 

ou processo de Dispensa / 

Inexigibilidade 

Órgão Repassador 

Rito das Parcerias  
(no âmbito do Órgão Repassador) 



Rito das Parcerias  
(no âmbito do Órgão Repassador) 

Decisão Final da 

Administração 

Administrador 

Análise conclusiva 

Gestor da parceria 

Exame e consolidação 

das contas 

Comissão de Monitoramento 

Apresentação da 

Prestação de Contas Final 

Entidade 

 

Exame e alertas para 

correções 

 
Gestor da parceria 

Apresentação de 

Prestações de Contas 

parciais 

Entidade 



Notificação da Entidade para 

reparação do dano ao erário 

Administrador 

APROVAÇÃO 
APROVAÇÃO 

COM RESSALVAS 
REJEIÇÃO 

Decisão da 

Administração 

Administrador 

Devolução de valores 

glosados 

Entidade 

Apresentação de ações 

compensatórias para 

reparação do dano 

Entidade 

Rito das Parcerias  
(no âmbito do Órgão Repassador) 



Remessa da 

Tomada de Contas 

Especial 

ao TCE-RS 

Administrador 

Instauração de 

TOMADA DE CONTAS 

ESPECIAL 

Administrador 

Não havendo a REPARAÇÃO DO DANO 

Arquivamento Havendo a REPARAÇÃO DO DANO 

Rito das Parcerias  
(no âmbito do Órgão Repassador) 



Relator 

(para relatório 

e voto) Encaminhamento ao Ministério Público de 

Contas, para emissão de parecer 

Análise dos 

esclarecimentos 

apresentados 

Intimação do 

Dirigente da OSC 

para prestar 

esclarecimentos 

Determinação de 

diligências 

ou Inspeção 

Especial na OSC 

Distribuição a 

Conselheiro-Relator 

(decisão 

interlocutória) 

Contendo: 

 

• Prestação de Contas da OSC 

• os relatórios da Comissão de 

Monitoramento e Avaliação 

• manifestação conclusiva do Gestor 

da Parceria 

• pareceres técnicos e jurídicos 

emitidos 

• manifestação do Conselho de 

Políticas Públicas respectivo 

• Decisão Final do Administrador 

sobre as contas 

Rito das Parcerias no TCE-RS 
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 

Recebimento da 

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL, 

instaurada pelo Órgão Repassador 



Após trânsito em julgado, comunicação 

à Procuradoria-Geral da Justiça e ao 

Tribunal Regional Eleitoral 

Multa e 

Débitos 
CONTAS 

IRREGULARES 

CONTAS 

REGULARES 

COM RESSALVAS 

CONTAS 

REGULARES 

DECISÃO 

Tribunal Pleno 

Gabinete 

do Relator 

Decisão das 
Tomadas de Contas Especiais 



Encaminhamento à Autoridade 

Municipal responsável pela 

cobrança 

débitos municipais 

Encaminhamento à 

Procuradoria-Geral do 

Estado, para cobrança 

Multas de qualquer espécie 

e débitos estaduais 

Emissão da 

CERTIDÃO DE DECISÃO 

TÍTULO EXECUTIVO 

    Certidão 
   de Título 
  Executivo 

Recolhimento 

não efetivado 

Arquivamento 

Recolhimento 

efetivado 

Intimação dos 

Responsáveis 

para cumprimento 

da decisão 

MULTAS 

E DÉBITOS 

DECISÃO 

Tribunal Pleno 

Imposição de Multas e Débitos 







O mundo em nossas mãos... 



 O MUNDO EM PERSPECTIVA... 

 
Se pudéssemos encolher a população do mundo a uma vila 
de 100 pessoas, mantendo todas as proporções, o resultado 
seria o seguinte: 

 

 57 Asiáticos, 21 Europeus, 14 Americanos e 8 Africanos 

 52 mulheres e 48 homens 

 70 não-brancos e 30 brancos 

 70 não-católicos e 30 católicos 

 6 pessoas deteriam 59% de toda a riqueza 

 80 morariam em casas com padrão abaixo do desejável 

 70 seriam analfabetos e 50 seriam desnutridos 

 1 (sim, só uma pessoa) teria curso superior 

 

Quando se considera o mundo de uma perspectiva tão comprimida, 
a necessidade  de mudança se torna absurdamente aparente... 

(Phillip M Harter, MD, FACEP - Stanford University) 



Muito 
obrigado 

pela atenção! 

Econ. Valtuir Pereira Nunes 

Auditor Público Externo 

Assessor da Presidência do TCE-RS 
valtuir@tce.rs.gov.br 


